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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para dispor sobre a 
incumbência do Poder Público na promoção de 
feiras de ciência e tecnologia na rede pública de 
ensino fundamental e médio. 

 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso X: 
 

‘Art. 9º ............................................................................................ 
...................................................................................................................... 

X − promover, em articulação com os sistemas de ensino estaduais 
e do Distrito Federal, feira científica e tecnológica anual com a 
participação de escolas das redes públicas de ensino fundamental e 
médio. ’” (NR) 
 

                        Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano subsequente 
ao da data de sua publicação oficial. 

 

 

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2019.        

 

 

 

  Senador DÁRIO BERGER, Presidente


